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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
QUE FIRMA O EMPREENDEDOR MAYNART
ENERGÉNCA LTDA. PERANTE A
SUPERINTENDÊNCIA REGTONAL DE MEIO
AMBIENTE CENTRAL METROPOLITANA
(SUPRAM.CM) PARA ADEQUAçÃO DE
EMPREENDIMENTO A LEGTSLAÇÃO AMBIENTAL.

Pelo presente instrumento, MAYNART ENERGETICA LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n.o 20.227.915/0001-41, localizada NA Rua Américo Rennê

Gianette, 5218, Saramenha, Ouro Pr:eto/MG, CEP: 35.4000-000, neste ato representada por

seu procurador FABRINI PIRES REIS BALDONI, brasileira, casada; engenheiro hídrica,

portadora da cédula de identidade n.o MG-21 .985.922, inscrito no CPF/MF sob o n.o

065.651 .466-32 com endereço em Belo Horizonte, Minas Gerais, na rup Tupaciguara, n.o 48,

apto. 11, Bairro São Pedro, doravante designado por COMPROMISSÁRIO firma o presente

TERMO DE AJUSTAMENTO DE'CONDUTA AMBIENTAL perante a SECRETARIA DE

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - SEMAD, aqui

representado peta SUPERINTENDENCIA REêIONAL DE MEIO AMBIENTE CENTRAL
METROPOLITANA - SUPRAM CM, com sede na Rua Espírito Santo, n'495, Bairro Centro,

em Belo Horizonte/MG, doravante denominada COMPROMITENTE ou SUPRAM CM, nos

termos do artigo 32, § 1o do Decreto Estadual no 47.383118, observadas as cláusulas e

condiçoes seguintes:

CONSIDERANDO a formalizaçáo do processo administrativo de regularizaçáo ambiental- PA

COPAM N.o PA COPAM N.o 41670/2013100112014 referente ao pedido de Licença de

Operaião em caráter corretivo para as atividades 'E-02-01-1" - Barragem de geraçáo de

energia hidrelétrica para produçáa de 12,64 MW e área alagada de 180 hectare; "E-02-04-6

Subestação de energia elétrica" para produção de 34,5 kV e área de 0,11 hectare e; "E-02-03-

8" Linhas de transmissão de energia com capacidade de transmissáo de 69 kV e 5,38 km de

extensáo;

CONSIDERANDO que em091021018, sob a juntada de n'R0032.06112018, foisolicitada pelo

empreendedor prorrogaçâo do prazo de validade do TAC;

CONSIDERANDO ter sido atestado pela área técnica da SUPRAM CM, por meio protocolo

SIAM no 026571012018, que as condicionantes técnicas estabelecidas no termo de

compromisso de ajustamento de conduta vêm sendo cumpridas;

CONSIDERANDO que incumbe à COMPROM|SSÁR|A a comprovação da obediênçia às

ciáusulas, condiçóes e prazos ajustados no presente instrumento, sob pena de aplicação das
cabíveis;
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento 9_rlstentável da.Região Central Metropolitana
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CONSIDERANDO que o presente instrumento náo autoriza qualguer intervenção ou

supressão de espécies vegetacionais, intervençáo ou supressão de Áreas de Preservâção

Permanente - APP;

GOVERNO.DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana

Resolvern celebrar o primeiro aditivo ao termo de compromisso, mediante os seguintes

termos:

cúsulA eRTMETRA - DA PRoRRocÁçÃo Do PRAzo DE vlcÊNcn E DAS
DrsPosrÇoES GERATS

Fica prorrogado em mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do termo de ajustamento de

conduta, a partir do seu termo final, dia 25t04t2018. Pelo presente, a COMPROMISSÁRh se

compromete a executar as medidas técnicas visando à regularizaçáo ambiental de sua

atividade, observando rigorosamente os prazos assinalados nesta cláusula, adotando, para

tanto, as seguintes medidas de controle e mitigaçáo dos impactos negativos decorrentes:

A primeira coleta deverá
ser apresentada com
prazo máximo de 30
(trinta) dias após a

assinatura deste TAC.

Realizar monitoramento do efluente de entrada e

saída dos sistemas de tratamento de esgoto
sanitário instalado§ na casa de apoio da BRC'e
nas casas de força das usinas. Os laudos

analíticos deveráo ser apresentados à SUPRAM
CM. Deverão ser monitorados os seguintes
parâmetrôs:

Entrada do Sistema de Tratamento (Demanda

Bioquímica de Oxigênio - DQO (mglL),'Demanda

Bioquímica de Oxigênio - DBO (mg/L);

Saída do Sistema de Tratamento: Cloreto total

(mg/L), Condutividade elétrica (pS/cm), DBO
(mg/L), DQO (mg/L), E. coli (UFC); Fósforo total

(mg/L), Nitrato (mg/L), Nitrogênio amoniacal total
(mg/L), Óleos e graxas (mg/L); pH, Substâncias
tensoativas (mg/L).
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O laudos deverão ser de laboratórios em
conformidade com a DN COPAM n.o 16712011 e

deverão conter a identificaião, registro profissional

e a assinatura do responsável técnico pelas

ahálises.

As coletas deverão ser
feitas mensalmente
durante a vigência do
TAC.

*Observação: o prazo estabelecido conta-se a partir da assinatura do presente aditivo.

PÁRAGRAFO PRIMEIRO: O presente instrumento é válido pelo prazo disposto no capuÍ ou

até que sobrevenha decisão administrativa da Unidade Regional Colegiada/COPAM
competente, mediante publicação do Diário Oficialde Minas Gerais, o que ocorrer primeiro.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este termo é celebrado no uso do dever-poder discricionário da

Administração Pública e, portanto, segue critérios de conveniência e oportunidade avaliados
quando de sua elaboração. Deixando de substituir esses critérios ou advindo outros que

ensejam nova avaliação de mérito admiáistrativo, este Termo poderá ser revogado mediante
prévia comunicação a GOMPROMISSARIA.

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 3 (três) vias de

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, passando todos os

documentos referidos no presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer
parte integrante deste instrumento, como se transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 25 de abril de 2018

!ah^;r',^, ?,*'Qr; {z a lat*9A,A
FABRINI PIRES REIS BALDONI

MaynaÉ Energética Ltda.

llidelbmndo
MasP:

Hidelbrando
Superintendente Regional de Meio Gentral Metropolitana

iiL

Rodrigues Neto
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